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Senhor Presidente: 

Propomos à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE 
APLAUSOS, ao Sr. ROBERTO ÂNGELO FARIAS- Prefeito de Barra do 
Garças, cumprimentando-o pela sua eleição ao cargo de Presidente do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Garças/ Araguaia, no dia de hoje. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
15 de dezembro de 2014. 

MIGUEL 

Presidente da Câmara 

/ ~ 

V ALDEI f:EiTE , JMARÃES 
(Pebinha) 

Vereador-PSB 
Membro da Comissão de Educação, Cultura, Saúde c Assistência Social 

._ , __________ ..., 



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Cumprimentamos com grande satisfação o Prefeito Roberto 
Farias, pela merecida eleição ao cargo de Presidente do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde Garças/ Araguaia, que por unanimidade de votos lhe 
outorgou o referido cargo. 

O Consórcio Intermunicipal de saúde presta um relevante 
serviço às comunidades de Barra do Garças e municípios vizinhos, zelando 
pela saúde de seus munícipes, e colaborando para o bem estar e a melhor 
qualidade de vida de nossa gente, o que faz de nossa cidade uma referência 
em saúde, para vários municípios. 

Temos a plena convicção de que Roberto Farias fará um 
excelente trabalho, para dinamizar ainda mais as atividades do Consórcio, 
perante a população. 

Assim sendo, manifestamos ao ilustre Prefeito Roberto Farias, 
nossos mais sinceros cumprimentos e nossos aplausos, pela sua eleição ao 
cargo de Presidente, desejando-lhe muito êxito e sucesso. 

VALDEI L~ITE:=' IMARÃES 
(Pebinha) 

Vereador-PSB 
Membro da Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social 


